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DECRETO Nº 05, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

D E C R E T A: 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora MARISTELA FERREIRA DA SILVA, portadora do RG nº. 02.337.855-74 
SSP/BA e do CPF nº. 164.231.945-72, do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  COORDENADORA DO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO,  de Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 06, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeado o Senhor JOSIEL SANTOS DA SILVA , portador do RG nº. 137.539.290-5 SSP/BA e do 
CPF nº. 039.060.925-00, do Cargo Comissionado, símbolo CC-2,  DIRETOR ESCOLAR GRANDE PORTE,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 07, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a  Senhora LUZIMARA SOUZA DA SILVA, portador do RG nº. 668263507 SSP/BA e do 
CPF nº. 065.635.155-17, do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  DIRETOR ESCOLAR MEDIO PORTE,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2023. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 08, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora FERNANDA DA SILVA SANTOS, portadora do RG nº. 0899230570 SSP/BA 
e do CPF nº. 005.122.455-09 do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  DIRETOR ESCOLAR MEDIO PORTE ,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 02 de janeiro 

de 2023. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 09, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora ELIZANGELA DO CARMO SILVA , portadora do RG nº. 0872377253 SSP/BA 
e do CPF nº. 92642284549 do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  DIRETOR ESCOLAR MEDIO PORTE,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica NOMEADA a Senhora DELZUITA INACIA OLIVEIRA PINHO , portadora do RG nº. 0189717254 
SSP/BA e do CPF nº. 519.984755-49 do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  DIRETOR ESCOLAR MEDIO 
PORTE ,  de Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora ALINE PEREIRA DOS SANTOS , portadora do RG nº. 0956368700 SSP/BA e 
do CPF nº. 970638195-34 do Cargo Comissionado, símbolo CC-3, DIRETOR ESCOLAR MEDIO PORTE, de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 12, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora VALDIRENE SILVA DE SOUZA, portadora do RG nº. 0575154330  SSP/BA e 
do CPF nº. 987.344.585-49 do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  DIRETOR ESCOLAR MEDIO PORTE,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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